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        LEI Nº 835/2013 

 

Altera nº de vagas do cargo de provimento efetivo 

do Item II da Lei 806/2013, de 07/02/13 e 

estabelece outras providências. 

 

Marco Antônio Medeiros Junior, Prefeito do 

Município de Anitápolis, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições legais, faço saber a 

todos os habitantes deste município que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica acrescido aos cargos já existentes na Lei nº 806/2013 as vagas 

relacionadas, nas seguintes quantidades: 

 

Nome do Cargo Nº de vagas acrescidas 

Operador de Estação de Água-ETA 01 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

           Anitápolis, em 09 de dezembro de 2013. 

 

                       Marco Antonio Medeiros Junior 

                    Prefeito Municipal 

 

 

         Registrado e Publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Anitápolis, 

em 09 dezembro de 2013. 

 

Waldemar Stuepp 

Secretário de Administração, 

Contabilidade e Finanças 


